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PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL
Declaracio de Retificacdao n.° 10/2026

Sumario:
Retifica as assinaturas das Resolugdes do Conselho do Governo Regional n.°s 68/2026, 69/2026, 70/2026, 71/2026 e 72/2026, de 27 de
fevereiro, publicadas no Suplemento do Jornal Oficial, 1 Série, n.° 35.

Texto:

Nos termos dos n.%s 1 e 2 do artigo 6.° da Portaria n.° 208/82, de 31 de dezembro, declara-se que houve um lapso na
assinatura das Resolugdes do Conselho do Governo Regional n.° s 68/2026, 69/2026, 70/2026, 71/2026 ¢ 72/2026, publicadas
no Suplemento do Jornal Oficial, 1 Serie, n.° 35, de 27 de fevereiro, pelo que se procede a sua retificacéo.

Assim,

Onde se 1€é:
O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Deve ler-se:
O Secretario Regional das Finangas, no exercicio da Presidéncia, Duarte Nuno Nunes de Freitas

Funchal, 3 de marg¢o de 2026.

O CHEFE DO GABINETE, Rui Emanuel de Sousa de Abreu

SECRETARIA REGIONAL DE SAUDE E PROTECAO CIVIL; SECRETARIA REGIONAL DAS FINANCAS
Declaracio de Retificacio n.° 11/2026

Sumario:

Retifica a Declaracdo de Retificagdo n.® 8/2026, de 12 de fevereiro, que procedeu a retificagdo do Anexo da Portaria n.® 857/2025, de 30
de dezembro, relativo a segunda alteragdo ao Anexo da Portaria n.° 46/2023, de 13 de janeiro, que aprovou o clausulado-tipo e respetivos
anexos da convencdo para a prestagdo de cuidados técnicos de saide, na area dos Cuidados Respiratorios Domiciliarios, aos utentes do
Servigo Regional de Saude da Regido Autonoma da Madeira.

Texto:

Por ter sido publicado com inexatiddo, no JORAM, I Série, n.° 26, de 12 de fevereiro, Suplemento, a declaragdo de
retificagdo n.° 8/2026, de 30 de janeiro, que procedeu a retificacdo do Anexo da Portaria n.° 857/2025, de 30 de dezembro,
relativo a segunda alteracdo ao Anexo da Portaria n.® 46/2023, de 13 de janeiro, que aprovou o clausulado-tipo e respetivos
anexos da convencdo para a prestacao de cuidados técnicos de satde, na area dos Cuidados Respiratorios Domiciliarios, aos
utentes do Servigo Regional de Saude da Regido Autonoma da Madeira, procede-se a sua retificacdo:

Assim,

Onde se 1é:
«ANEXO 1
LISTA DOS TRATAMENTOS, CODIGOS E PRECOS
Tipo de tratamento Cadigo Nomenclatura do artigo Preco total

Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos
A1117 1,09 €
de nebulizagdo pneumaticos

Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos
A1118 534 €
de nebulizagdo pneumaticos “inteligentes”

Aerosolterapia — através de sistemas de
A1119 1,09 €
nebulizagéo ultrassénicos

Aerosolterapia
Aerosolterapia — através de sistemas ou equipamentos de

A1120 nebulizagado eletrénicos com 2,46 €

membrana oscilatéria

Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos de
A1121 nebulizagéo eletrénicos com 4,79 €

membrana oscilatéria e “inteligentes”
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Tipo de tratamento Codigo Nomenclatura do artigo Prego total
0901 Oxigenoterapia — através de Oxigénio Gasoso 245€
0902 Oxigenoterapia — através de Oxigénio Liquido 531€
Oxigenoterapia Oxigenoterapia — através de Oxigénio por Concentrador
0903 ) 2,39 €
convencional
Oxigenoterapia — através de Oxigénio por concentrador
0914 2,99 €
portatil
Ventiloterapia — através de ventiladores com servo ventilagao
V129 4,90 €
auto adaptativa
Ventiloterapia — através de geradores por pressdo positiva
V957 1,43 €
continua (CPAP)
Ventiloterapia — através de geradores por pressao positiva
V958 1,69 €
continua (Auto CPAP)
) . Ventiloterapia — através de ventiladores de pressé&o positiva
Ventiloterapia V962 2,40 €
bi-nivel em modo espontaneo (S) ou automatico (auto bi-nivel)
Ventiloterapia — através de ventiladores de pressé&o positiva
V963 auto bi-nivel com frequéncia regulaveis (ST) ou de 454 €
ventiladores com volume médio assegurado
Vo12 Ventiloterapia — através de ventiladores volumétricos 13,54 €
V951 Ventiloterapia — através de ventiladores hibridos 13,54 €
A904 Aspirador de Secrecgdes 2,01 €
Outros 1901 In-Exsuflador 7,62€
Tratamentos
Monitor cardio-respiratério com capnografia e oximetria
M901 2,70 €
integrados
»
Dever4 ler-se:
«ANEXO I
LISTA DOS TRATAMENTOS, CODIGOS E PRECOS
Tipo de tratamento Cédigo Nomenclatura do artigo Preco total
Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos
A1117 erap o auip 1,00 €
de nebulizagdo pneumaticos
Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos
A1118 . F_) N - ) quip 5,34 €
de nebulizagdo pneumaticos “inteligentes
Aerosolterapia — através de sistemas de
. A1119 . L. 1,09 €
Aerosolterapia nebulizagdo ultrassénicos
Aerosolterapia — através de sistemas ou equipamentos de
A1120 . L. L 2,46 €
nebulizagao eletronicos com membrana oscilatéria
Aerossolterapia — através de sistemas ou equipamentos de
A1121 nebulizagao eletrénicos com membrana oscilatéria e 4,79 €
“inteligentes”
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Tipo de tratamento Cadigo Nomenclatura do artigo Preco total
0901 Oxigenoterapia — através de Oxigénio Gasoso 2,45 €
0902 Oxigenoterapia — através de Oxigénio Liquido 531€
i i Oxigenoterapia — através de Oxigénio por Concentrador
Oxigenoterapia 0903 9 . p 9 p 240 €
convencional
Oxigenoterapia — através de Oxigénio por concentrador
0914 genoterap geniop 2,99 €
portatil
Ventiloterapia — através de ventiladores com servo ventilagao
V129 roterapt ves de vent ventia 490 €
auto adaptativa
Ventiloterapia — através de geradores por pressao positiva
V957 roterap! vesded porp postiv 146 €
continua (CPAP)
Ventiloterapia — através de geradores por pressao positiva
V958 roterap! vesde g porp postiv 170€
continua (Auto CPAP)
Ventiloterapia — através de ventiladores de
Ventiloterapia V962 pressao.posmva bl.-nlvel em modo espontaneo (S) ou 2,40 €
automatico (auto bi-nivel)
Ventiloterapia — através de ventiladores de pressao positiva
V963 auto bi-nivel com frequéncia regulaveis (ST) ou de 4,52 €
ventiladores com volume médio assegurado
V912 Ventiloterapia — através de ventiladores 13,54
volumétricos €
V951 Ventiloterapia — através de ventiladores 13,54
hibridos €
A904 Aspirador de Secregdes 2,01 €
Outros Tratamentos 1901 In-Exsuflador 7,62 €
Monitor cardio-respiratério com capnografia e oximetria
M901 ) 2,70 €
integrados

»

A presente retificagdo produz efeitos a data de produg@o de efeitos da portaria retificada.

Secretarias Regionais de Satide e Protecdo Civil e das Finangas, no Funchal, aos 26 dias do més de fevereiro de 2026.

A SECRETARIA REGIONAL DE SAUDE E PROTECAO CIVIL, Micaela Cristina Fonseca de Freitas

O SECRETARIO REGIONAL DAS FINANCAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas



